




OFÍCIO/SJC Nº 00246/2018 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

-GABINETE DO PREFEITO-

JÉFERSON YASHUDA FARMACÊUTICO 

Presidente da Câmara Municipal 

Rua São Bento, 887 -Centro 

14801-300 - ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

Nos termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, encaminho a Vossa 

Excelência, a fim de ser apreciado pelo nobre Poder Legislativo, o incluso Projeto de 

Lei que dispõe sobre a abertura de um crédito adicional até o limit e de R$ 414.800,00 

(Quéltrocentos e Quatorze Mil e Oitocentos Rea is), com o objetivo de remanejar 

dotação para a contratação de prestação de serviços especializados de zeladoria, 

manutenção e conservação de próprios e áreas verdes do DAAE. 

Tal crédito destina-se à limpeza das áreas, capinação, roçagem entre outros 

serviços correlatos para manutenção dos próprios da autarquia. Essas áreas 

necessitam de atenção periódica, de forma a manter as estruturas em ordem, limpas, 

e conservadas, contribuindo inclusive para a preservação dos espaços públicos de 

responsabilidade do Departamento Autônomo de Água e Esgotos- DAAE. 

Finalmente, por julgarmos esta propositura como medida de urgência, 

solicitamos seja o presente Projeto de Lei apreciado dentro do menor prazo possíve l, 

nos termos do artigo 80 da Lei Orgânica Municipal. 

Atenciosamente, 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

-GABINETE DO PREFEITO-

ARARAQUARA ...---:::-:T--

PROJETODELEIN• o o 2 1 3 I 2 o 1 8 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 

Suplementar no DAAE - Departamento Autônomo 

de Água e Esgoto e dá outras providências. 

Art. 1º Fica o Departamento Autônomo de Água e Esgoto autorizado a abrir 

um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 414.800,00 (Quatrocentos e 

Quatorze Mil e Oitocentos Reais), com o objetivo de remanejar dotação para a 

contratação de prestação de serviços especializados de zeladoria, manutenção e 

conservação de próprios e áreas verdes do DAAE, conforme demonstrativo abaixo: 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
t 03.23 GESTÃO TÉCNICA E OPERACIONAL- DAAE 

- ------1 
t 03.23.01 GESTÃO TÉ~NICA E OP_E_R_A_C_IO_N_A_L- - ------ -----1 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
I --
17 Saneamento ------1---
17.512 Saneamento Básico Urbano 

117.512.0006 r Desenvolvimento OperaCIOnal ----1--t------t 

f 17.512.0006.2 Atividade 

1

1
17.512.0006.2.009 ~ Ativ. de Desenvolvimento Operacional 

CATEGORIA ECONOMICA 
·-·----· 

R$ 42.000,00 

3.3.90.30 Materia l de Consumo R$ 42.000,00 

FONTE DE RECURSO ~-Recursos Próprios da Administração lndire~ 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
~· --- -- - - ·-

17 Saneamento 

P, 7.512 Sane a menta Básico._U_r_b_a_n_o ____ -t---+-------1 

17.512.0006 Desenvolvimento Operacional 

~ 17.512.0006.2 ~vidade 
17.512.0006.2.009 Ativ. de Desenvolvimento Operacional R$ 

t CATEGORIA ECONÔMICA -
3.3.90.34 I Outras Despesas Pessoal- Terce-ir-iz_a_ç_ã_o ____ R$ T 
FONT!_DE RECURSO l_Q_4- Recursos Próprios da Administração lndir 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 I Saneamento I 
,-
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'17.512 Saneamento Básico Urbano 

~f\) . 
- -- I 17.512.0006 Desenvolvimento Operacional -- - - --

17.512.0006.2 Atividade -- - --- - ------
17.512.0006.2.009 Ativ. de Desenvolvimento Operacional R$ 188.000,00 - -
CATEGORIA ECONÔMICA -
~3.90.39 I Outros Serviços Terceiros- Pessoa Juríd ica R$ 188.000,~ 

ONTE DE RECURSO I 04- Recursos Próprios da Administração Indireta 

Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar autorizado no artigo anterior será 

coberto com recursos provenientes de anulação parcial de dotação orçamentária 

vigente no valor R$ 414.800,00 (Quatrocentos e Quatorze Mil e Oitocentos Reais), 

conforme demonstrativo abaixo: 

r~ 
o 

G 
1 
1 

1 
1 

--- -- -- -
3 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

3.22 GESTÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS- DAAE 

3.22.01 GESTÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

UNCIONAL PROGRAMÁTICA 

7 I Saneamento -t-i--- ---
7.512 Saneamento Básico Urbano 
--

I 7.512.0005 Desenvolvimento Administrativo 
--· -I 7.512.0005.2 Atividade 

7.512.0005.2.007 Atividades de Administração e Finanças I R$ j 
- --

ATEGORIA ECONÔMICA 
[ Outras Despesas Pessoal- Terceirização ___ - Rs .3.90.34. ~ ~ 

--

--

-
112.800,00 -

. 
112.800,00 

--'--

F ONTE DE RECURSO · 04- Recursos Próprios da Administração Indireta 
--

lo --- --
3 T DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO -- -- -- ' 03.23 

t -
03.23.01 

-I GEST~O T~CNICA E OPERACIONAL DAAE 

I GESTAO TECNICA E OPERACIONAL ----
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento I 
,--------1 

17.512 Saneamento Básico Urbano -- ·- -- - r--
17.512.0007 Gestão Estratégica do Sistema de Á~ua -- -· 
17 512.0007.2 Atividade 

R
17.5i2.ooo7~2.0io J A ti~ operacionais do ~ema de Água . 

CATEGORIA ECONOMICA 

3.3.90.34. I Outras Despesas Pessoal- Terceirizaçã~ -~ 302.000,00 
FONTE DE RECURSO ~-Recursos Própr.i_os da Administração Indireta 

Art. 3º Fica inclu1do o presente Crédito Adicional Suplementar n 
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de 2017 (Lei Orçamentária Anua l - LOA). 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARA RA, aos 08 (oito) dias do mês de agosto 

do ano de 2018 (dois mil e dezoito). 

- Prefei~cipdl ~ 

-1 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

DESPACHOS 

Processo n• O O 3 1 7/2018 

CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Recebido nesta data: ........ .. 16 AGO 2018 

Prazo para apreciação até : ... 17 SET 2018 

Nos termos regimentais, encaminhe-se o presente 
Processo às Comissões Competentes. 

Araraquara, - -'-/_l.L.<Z<...-Ll.>AG ..... 0 . ._.1=01=8 _ _ 

\ I 

JÉFERSON YAS uoJ FARMACÊUTICO 
Pr. id~-nte 

_ . - . ·s·- ... f.l.o e Redação .. • ,,;,.!:I r>,.,.\ ,,;.•t -
toma à Comissf'o ;.;e Ji J.~, .,: , -- ~ 

RI d -·'a···.r pata elaboração a re~ \r~ 
1 ~~GO. 1 B _____ ----

/ -·-

.. . · 
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Comissão de Justiça, Legislação e Redação 

PARECER No 00 322 /2018 

Projeto de Lei n° 213/2018 

Processo n° 317/2018 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Autoriza o Departamento Autônomo de Água e Esgotos (Daae) a abrir um 
crédito adicional suplementar, no valor de R$ 414.800,00 (quatrocentos e quatorze 
mil e oitocentos reais) , para a contratação de prestação de serviços especializados 
de zeladoria, manutenção e conservação de próprios e áreas verdes do Daae, e dá 
outras providências. 

Propositura formalmente em ordem, atendendo ás normas regimentais 
vigentes. 

Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, legislar sobre 
autorização para abertura de créditos especiais ou suplementares (artigo 21, inciso 
111 , da Lei Orgânica do Município). 

A matéria é de iniciativa privativa do Prefeito Municipal (artigo 74, 
inciso IV, da Lei Orgânica). 

A Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento, bem como a 
Comissão de Obras, Segurança, Serviços e Bens Públicos, deverão, nesta ordem 
manifestar-se sobre o assunto. 

Pela legalidade. 

É o parecer. 

Thainara Faria 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 

www.camara-arq.sp.gov br 
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Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento 

PARECERN° 00185 /2018 

Projeto de Lei n° 213/2018 

Processo n° 317/2018 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Autoriza o Departamento Autônomo de Água e Esgotos (Daae) a abrir um 
crédito adicional suplementar, no valor de R$ 414.800,00 (quatrocentos e quatorze 
mil e oitocentos reais) , para a contratação de prestação de serviços especializados 
de zeladoria , manutenção e conservação de próprios e áreas verdes do Daae, e dá 
outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

Os meios indicados para prover aos novos encargos são perfeitamente 
hábeis, face ao disposto na Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, que trata 
das normas gerais de Direito Financeiro. 

No que diz respeito à sua competência, esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

À Comissão de Obras, Segurança, Serviços e Bens Públicos, para 
manifestação. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, --~2_.1_.A:u.GUL0 ...... 2 ..... 0._..18..__ _ _ _ 

Elias Chediek 
Presidente da CTFO 

Roger Mendes 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 

www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAOIJARA 
Comissão de Obras, Segurança, Serviços e Bens Públicos 

PARECER No o o o 4 6 /2018 

Projeto de Lei n° 213/2018 

Processo n° 317/2018 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Autoriza o Departamento Autônomo de Água e Esgotos (Daae) a abrir um 
crédito adicional suplementar, no valor de R$ 414.800,00 (quatrocentos e quatorze mil 
e oitocentos reais) , para a contratação de prestação de serviços especializados de 
zeladoria, manutenção e conservação de próprios e áreas verdes do Daae, e dá outras 
providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

objetar. 
No que diz respeito a sua com.petência, esta Comissão nada tem a 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

Z 1 AGO. 2018 
---------------/' 

Elton 

fi 

Ton~ doMel 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara SP, CEP 14801 300 
www.camara arq.sp.gov.br 
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A Comissão de Justiça, Legislação e Redação, de conformidade com o que 
deliberou o plenário em sessão ordinária de 28 de agosto de 2018, aprovando o Projeto 
de Lei n° 213/2018, apresenta a inclusa 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N° 213/2018 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar no Departamento Autônomo de Água 
e Esgotos e dá outras providências. 

Art. 1° Fica o Departamento Autônomo de Água e Esgotos (Daae) 
autorizado a abrir um crédito adicional suplementar no valor de R$ 414.800,00 
(quatrocentos e quatorze mil e oitocentos reais) , com o objetivo de remanejar dotação 
para a contratação de prestação de serviços especializados de zeladoria, manutenção e 
conservação de próprios e áreas verdes do Daae, conforme demonstrativo abaixo: 

03 DEPARTAMENTO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOS 
03.23 GESTÃO TECNICA E OPERACIONAL- DAAE 
03.23.01 GESTÃO TECNICA E OPERACIONAL 
FUNCIONAL PROGRAMATICA 
17 Saneamento 
17.512 Saneamento Básico Urbano 
17.512.0006 Desenvolvimento Operacional 
17.512.0006.2 Atividade 
17.512.0006.2.0 Ativ. de Desenvolvimento R$ 42.000,00 
09 Or>eracional 
CATEGORIA ECONOMICA 
3.3.90.30 Material de Consumo R$ 42.000,00 -

DE I 04- Recursos Próprios da Administração Indireta FONTE 
RECURSO 

FUNCIONAL PROGRAMATICA 
17 Saneamento 
17.512 Saneamento Básico Urbano 
17.512.0006 Desenvolvimento Operacional 

.Vtf 
17.512.0006.2 Atividade 
17.512.0006.2.0 Ativ. de Desenvolvimento R$ 184.800,00 
09 Operacional 
CATEGORIA ECONOMICA 
3.3.90.34 Outras Despesas Pessoal - Terceirização R$ 184.800,00 
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-
DE I 04 - Recursos Próprios da Administração Indireta FONTE 

RECURSO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA --- - ·--- -r-

17 Saneamento 
17.512 Saneamento Básico Urbano 
17.512.0006 Desenvolvimento Operacional 
17.512.0006.2 Atividade 
17.512.0006.2.0 Ativ. de Desenvolvimento R$- r-:;s8.ooo,oo 
09 O eracional 
CATEGORIA ECONÔMICA 
3.3.90.39 I Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica I R$ 1188.000,00 
FONTE DE j 04- Recursos Próprios da Administração Indireta 
RECURSO 

Art. 2° O crédito adicional suplementar autorizado no art. 1° será coberto 
com recursos provenientes de anulação parcial de dotação orçamentária vigente, no valor 
R$ 414.800,00 (quatrocentos e quatorze mil e oitocentos reais) , conforme demonstrativo 
abaixo: 

03 DEPARTAMENTO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOS 
03.22 GESTÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS- DAAE 

-

03.22.01 GESTÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
17 Saneamento 
17.512 Saneamento Básico Urbano 
17.512.0005 Desenvolvimento Administrativo 
17.512.0005.2 Atividade 
17.512.0005.2.0 Atividades de Administração e R$ 112.800,00 
07 Finanças 
CATEGORIA ECONÔMICA 
3.3.90.34. Outras Despesas Pessoal- Terceirização R$ 112.800,00 
FONTE DE I 04 - Recursos Próprios da Administração Indireta 
RECURSO 

03 DEPARTAMENTO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOS 
03.23 GESTÃO TECNICA E OPERACIONAL- DAAE 
03.23.01 GESTÃO TÉCNICA E OPERACIONAL 

~W 
FUNCIONAL PROGRAMATICA 
17 Saneamento 
17.512 Saneamento Básico Urbano 
17.512.0007 Gestão Estratégica do Sistema de 

Água --
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17.512.0007.2 Atividade 
17.512.0007.2.0 Ativ. Operacionais do Sistema de R$ 302.000,00 
10 Agua 
CATEGORIA ECONOMICA 
3.3.90.34. I Outras Despesas Pessoal- Terceirização R$ 302.000,00 
FONTE DE I 04- Recursos Próprios da Administração Indireta 
RECURSO 

Art. 3° Fica incluído o presente crédito adicional suplementar na Lei n° 
9.138, de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual- PPA), na Lei n° 9.008, de 22 de 
junho de 2017 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO), e na Lei n° 9.145, de 06 de 
dezembro de 2017 (Lei Orçamentária Anual- LOA). 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

s Porsani 
aCJLR 

~t~wR 
Thainara Faria 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
AUTÓGRAFO NÚMERO 209/2018 , 

PROJETO DE LEI NUMERO 213/2018 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar no Departamento Autônomo de 
Água e Esgotos e dá outras providências. 

Art. 1Q Fica o Departamento Autônomo de Água e Esgotos (Daae) autorizado 

a abrir um crédito adicional suplementar no valor de R$ 414.800,00 (quatrocentos e 
quatorze mil e oitocentos reais), com o objetivo de remanejar dotação para a contratação 

de prestação de serviços especializados de zeladoria, manutenção e conservação de 
próprios e áreas verdes do Daae, conforme demonstrativo abaixo: 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS -
03.23 GESTÃO TÉCNICA E OPERACIONAL- DAAE 

-
03.23.01 GESTÃO TÉCNICA E OPERACIONAL 

-
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento 

17.512 Saneamento Básico Urbano 

17.512.0006 i Desenvolvimento Operacional 

17.512.0006.2 Atividade 
·-

17.512.0006.2.009 Ativ. de Desenvolvimento Operacional R$ 42.000,00 
.~ 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo I R$ I 42.000,00 

I 04- Recursos Próprios da Administração Indireta 
-

FONTE DE RECURSO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA --
17 Saneamento 

17.512 Saneamento Básico Urbano 

17.512.0006 Desenvolvimento Operacional 

17.512.0006.2 Atividade - -
17.512.0006.2.009 Ativ. de Desenvolvimento Operacional R$ 184.800,00 

CATEGORIA ECONÔMICA -
3.3.90.34 Outras Despesas Pessoal- Terceirização R$ 184.800,00 

FONTE DE RECURSO I 04- Recursos Próprios da Administração Indireta 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento 

17.512 Saneamento Básico Urbano 

17.512.0006 Desenvolvimento Operacional 

17.512.0006.2 Atividade 

17.512.0006.2.009 Ativ. de Desenvolvimento Operacjonal R$ 188.000,00 
t--- /' 

.!.....-

CATEGORIA ECONÔMICA I ·-

ICIPAL DE ARARAOUARA 
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3.3.90.39 I Outros Serviços Terceiros- Pessoa Jurídica I R$ 1 188.000,00 
FONTE DE RECURSO I 04- Recursos Próprios da Administração Indireta 

Art. 2º O crédito adicional suplementar autorizado no art . 1º será coberto 

com recursos provenientes de anulação parcial de dotação orçamentária vigente, no valor 

R$ 414.800,00 (quatrocentos e quatorze mil e oitocentos rea is), conforme demonstrativo 

abaixo: 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS 

03.22 GESTÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS- DAAE 

03.22.01 GESTÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento 

17.512 Saneamento Básico Urbano 

17.512.0005 Desenvolvimento Administrativo 

17.512.0005.2 Atividade 

17.512.0005.2.007 Atividades de Administração e Finanças R$ 112.800,00 
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.34. Outras Despesas Pessoal- Terceirização R$ 112.800,00 
FONTE DE RECURSO I 04- Recursos Próprios da Administração Indireta 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS 

03.23 GESTÃO TÉCNICA E OPERACIONAL- DAAE 

03.23.01 GESTÃO TÉCNICA E OPERACIONAL 

FUNCIONAL PRÓGRAMÁTICA 

17 Saneamento 

17.512 Saneamento Básico Urbano 

17.512.0007 Gestão Estratégica do Sistema de Água 

17.512.0007.2 Atividade 

17.512.0007.2.010 Ativ. Operacionais do Sistema de Água R$ 302.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.34. Outras Despesas Pessoal - Terceirização R$ 302.000,00 
FONTE DE RECURSO I 04 - Recursos Próprios da Administração Indireta 

Art. 3º Fica incluído o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 9.138, 
de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual- PPA), na Lei nº 9.008, de 22 de junho de 

2017 (Lei de Diretrizes Orçamentárias- LDO), e na Lei nº 9.145, de 06 de dezembro de 2017 
(Lei Orçamentária Anual- LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publ icação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQÚARA, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de 

agosto do ano de 2018 (dois mil e dezoito). 

<:ÊUTICO 
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Palacete Vereador Carlos Alberto Manço 
Gabinete da Presidência 
Rua São Bento, n° 887 - Centro 

CEP 14801-300- N:?AR ~( 'JARA /SP 
Telefone PABX (16) 3301-0600 - -- X (16) 3301-0647 

Oficio n° 10112018-DL 

A Sua Excelência o Senhor 
Edson Antonio Edinho da Silva 
Prefeito do Município de Araraquara 

Assunto: Encaminhamento de autógrafos 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Araraquara, 29 de agosto de 20 18 

Em obediência ao artigo 81 da Lei Orgânica do Município, encaminho, anexos, 
os autógrafos aos projetos de lei aprovados na sessão ordinária realizada no dia 28 de agosto 
de 2018 a seguir relacionados: 

Autógrafo 

206/2018 

207/2018 

208/2018 

209/2018 

210/2018 

211/2018 

-.. 
Projeto ' : 

Autoria 
.. 

Ementa 
de Lei 

132/2018 Vereador Elias Chediek Denomina Avenida Dorothy Thereza de .. Queiroz Cardoso via pública do Município . -
Inclui no Calendário Oficial de Eventos do 

Vereador e Presidente Jéferson Município de Araraquara a campanha 
140/2018 : 

Yashuda Farmacêutico 
"Maio amarelo", a ser celebrada 
anualmente no referido mês, e dá outras 

' providências. 
Institui o Cartão Cidadania aos usuários da 

211/2018 
Prefeitura do Município de política de assistência social e segurança 

Araraquara alimentar e nutricional do município de 
Arar1!9_uara e dá outras _llrovidências. 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

213/2018 
Prefeitura do Município de suplef!lentar no Departamento Autônomo 

Araraquara de Agua e Esgotos e dá outras 
JJrovidências. 
Denomina "Jonatas Luis Amadeu Martins 

~· ' (Jow)" Centro de Cultura Digital o 
221/2018 Vereadora Thainara Faría : ·· localizado no Centro de Artes e Esportes 

Unificados - CEU, do bairro Jardim São 
Rafael. 

223/2018 
Prefeitura do Município de-

7 Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
Araraquara / suplementar e dá outras providências. 

Atenciosamente, 

LkUTICO JÉFERSO 
P' -~es e 

e-mail: legislativo@camara-a ·q.sp.gov.br 
www.camara-arq.~.:;,w.br 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE ARARAQYARA 
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11 OFÍCIO SMJC/EAO N2 210/2018 Em 17 de setembro de 2018 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
FARMACÊUTICO JÉFERSON YASHUDA 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887 
14801-300- ARARAQUARA/SP 

REFERÊNCIA: 
Autógrafo n2 209/18 
Projeto de Lei nº 213/18 

Excelentíssimo Senhor: 

Pelo presente, cGm os nossos cordiais 
cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 
para os devidos fins, a inclusa Lei Municipal nº 9.350, de 29 de agosto de 2018, 
dispondo sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no Departamento 
Autônomo de Água e Esgotos- DAAE, no valor de R$ 414.800,00 (quatrocentos 
e quatorze mil e oitocentos reais), com o objetivo de remanejar dotação para a 
contratação de prestação de serviços especializados de zeladoria, manutenção 
e conservação de próprios e áreas verdes do DAAE. 

Na oportunjdJe, apresentamos a Vossa 
Excelência os protestos de nosso elevado apreço e distinta consideração. 

)O 

("PC"). 
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LEI Nº 9.350 
De 29 de agosto de 2018 

Autógrafo nº 209/18 - Projeto de Lei nº 213/18 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

suplementar no Departamento Autônomo 

de Água e Esgotos e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 

que aprovou a Câmara Municipal, em sessão ordinária de 28 (vinte e oito} de 

agosto de 2018, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Departamento Autônomo de Água e 

Esgotos (DAAE} autorizado a abrir um crédito adicional suplementar no valor de 

R$ 414.800,00 (quatrocentos e quatorze mil e oitocentos reais}, com o objetivo 

de remanejar dotação para a contratação de prestação de serviços 

especializados de zeladoria, manutenção e conservação de próprios e áreas 

verdes do DAAE, conforme demonstrativo abaixo: 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS 

03.23 GESTÃO TÉCNICA E OPERACIONAL- DAAE 

03.23.01 GESTÃO TÉCNICA E OPERACIONAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento 

17.512 Saneamento Básico Urbano 

17.512.0006 Desenvolvimento Operacional 

17.512.0006.2 Atividade 

17.512.0006.2.009 Ativ. de Desenvolvimento Operacional R$ 42.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 42.000,00 
FONTE DE RECURSO I 04- Recursos Próprios da Administração Indireta 

( ~ //I 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA I /_ 

(.. 
I) 7 Saneamento ----, 
17.512 Saneamento Básico Urbano { 

17.512.0006 Desenvolvimento Operacional 
~ 

~ 
17.512.0006.2 Atividade 

1 N.12.0006.2.oo9 Ativ. de Desenvolvimento Operacional R$ 184.800,00 
v ' 

..., 

n 
~ 
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CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.34 I Outras Despesas Pessoal - Terceirização R$ 184.800,00 
FONTE DE RECURSO I 04- Recursos Próprios da Administração Indireta 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento 

17.512 Saneamento Básico Urbano 

17.512.0006 Desenvolvimento Operacional 

17.512.0006.2 Atividade 

17.512.0006.2.009 Ativ. de Desenvolvimento Operacional R$ 188.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 I Outros Serviços Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 188.000,00 

FONTE DE RECURSO I 04- Recursos Próprios da Administração Indireta 

Art. 2º O crédito adicional suplementar autorizado 

no art. 1º será coberto com recursos provenientes de anulação parcial de 

dotação orçamentária vigente, no valor R$ 414.800,00 (quatrocentos e quatorze 

mil e oitocentos reais), conforme demonstrativo abaixo: 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS 

03.22 GESTÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS- DAAE 

03.22.01 GESTÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento 

17.512 Saneamento Básico Urbano 

17.512.0005 Desenvolvimento Administrativo 

17.512.0005.2 Atividade 

17.512.0005.2.007 At ividades de Administração e Finanças R$ 112.800,00 
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.34. Outras Despesas Pessoal- Terceirização R$ 112.800,00 

FONTE DE RECURSO J 04- Recursos Próprios da Administração Indireta 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS 

03.23 GESTÃO TÉCNICA E OPERACIONAL- DAAE 

03.23.01 GESTÃO TÉCNICA E OPERACIONAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento 

17.512 Saneamento Básico Urbano "" 1 T f------+------------,-----t--+------r-/ ----'11/ 
17.512.0007 Gestão Estratégica do Sistema de Água { ----
17 .5~007. 2 Atividade 

17.1ü.0}:>07.2.010 Ativ. Operacionais do Sistema de Água R$ 302.000,04 
CMEGO~IA ECONÔMICA 

3. ~ .90._Í4 . Outras Despesas Pessoal - Terceirização R$ 302.000,00 
FONTE' DE RECURSO I 04- Recursos Próprios da Administração Indireta , 1 

I ~ 

~ 
I 2 
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Art. 3º Fica incluído o presente crédito adtn 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

suplementar na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual-

PPA), na Lei nº 9.008, de 22 de junho de 2017 (Lei de Diretrizes Orçamentárias

LDO), e na Lei nº 9.145, de 06 de dezembro de 2017 (Lei Orçamentária Anual-

LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 29 (vinte e nove) dias do 

mês de agosto do ano de 2018 (dois mil e dezoito). 

I 

stiça e Cidadania, na data supra . 

. Publícada no Jornal "A Cidade", de Qu rta-Feira, 05/setembro/18- Ano 113- N2 194. 
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